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CÂMARA MUNICIPAL DA RIBEIRA GRANDE

Aviso n.o 10 755/2007

Torna-se público que, por despacho do presidente da Câmara Muni-
cipal de 7 de Fevereiro de 2007, passaram a contratos a termo incerto
José Eduardo Gaipo da Ponte, na categoria de leitor-cobrador de
consumos, com início em 1 de Abril de 2007, Emanuel Sousa Cordeiro,
na categoria de técnico profissional de 2.a classe da área de artes
gráficas, com início em 10 de Março de 2007, André Faria Raposo,
na categoria de técnico de informática, grau I, com início em 1 de
Abril de 2007, Manuel Rebelo de Andrade e Carlos Manuel Furtado
Arruda, na categoria de fiel de mercados e feiras, com início em
17 de Março de 2007, José Almeida Arruda, na categoria de auxiliar
dos serviços gerais, com início em 13 de Abril de 2007, Ricardo José
Vieira Fernandes, na categoria de auxiliar dos serviços gerais, com
início em 8 de Março de 2007, Cláudio Gouveia Andrade Ponte Ter-
ceira, na categoria de técnico superior de 2.a classe, com início em
1 de Abril de 2007, e José Carlos Medeiros Pombeiro, na categoria
de vigilante de jardins e parques infantis, com início em 13 de Abril
de 2007, por urgente conveniência de serviço.

9 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Ricardo José
Moniz da Silva.

2611019071

Aviso n.o 10 756/2007

José António Silva Brum, vice-presidente da Câmara Municipal
de Ribeira Grande, torna público que, nos termos do artigo 77.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, aplicável por força do
artigo 152.o do mesmo diploma legal (adaptado à Região Autónoma
dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.o 14/2000/A, de 23 de
Maio), é aberto um período de discussão pública sobre a quarta alte-
ração ao alvará de loteamento urbano n.o 5/2004, que o munícipe
Nuno Miguel Raposo Silva, pretende levar a efeito na Canada das
Pedreiras, lote 7, freguesia de Pico da Pedra, do concelho de Ribeira
Grande, conforme determina o artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99,
de 16 de Dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei
n.o 177/2001, de 4 de Junho. O respectivo projecto, estará exposto
na Divisão de Obras e Urbanismo, desta autarquia. O período de
discussão pública e de exposição do respectivo projecto é de 15 dias,
com início a contar da data da publicação deste aviso, sendo o horário
coincidente com o horário dos serviços, onde se encontrará exposto.
Mais se faz saber que, os interessados deverão apresentar as suas
reclamações, observações ou sugestões, por escrito, na Divisão de
Obras e Urbanismo da Câmara Municipal, sendo as mesmas dirigidas
ao presidente da Câmara Municipal. Divisão de Obras e Urbanismo.

30 de Maio de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, José António
Silva Brum.
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